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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA ('Mô Lem-n lenrro

DiRF TOR 1A DE NUCi EG DE CONTRATOS
•Servidor •• MatriculaiiCONTRATO N.° 021/2026.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, MULTMAIS COMERCIO DE
INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS
LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, PessoE Jurí|dica de Direito Público Interno, com sede a Praça'

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, C
13.646.005/0001-38, neste ato representaco pe
VIRGINIO PEREIRA, brasileiro, portador do RG áob o n.° 03.694.038-00 SSP/BA, inscrito no CPF/MF
sob o n.° 511 ***.***-20 doravante denominado CONTRATANTE e a MULTMAIS COMERCIO DE
INFORMÁTICA E ELETRODOMESfTICCS LTDA CNPJ: 42.092.696/0001-73, ENDEREÇO:
AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, n° 131, ANDAR TERREO, BAIRRO: SAO JOSE,
Cidade: CAMPINA GRANDE/PB, CEP: 5^400-
ato representada pela Sra.MARIA JOSE F
de Identidade sob o n.° 1.042.695 SSÇDS/PEi, inscrito no CPF/MF sob o n.° 447.***.***-59, celebram o
presente contrato decorrente do iPregio Eletrónico n° 071/2025, contido do processo
administrativo n° 13323/2025 e regido pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021 e pelo
Decreto Municipal n° 6.100/2025 e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas
seguintes:

• j

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O objeto do presente Contrató é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA A ESTRUTURAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS, CONFORME PORTARIAS GM/MS N° 1.927/2023, N° 4.986/2024 E N° 5.491/2024
(QUALIFAR-SUS), conforme especificaçõ ss e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão

j j
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.
1.2 Discriminação do objeto:

EP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número
lo Secretário Municipal da Saúde, o Sr. ANTONIO

464, doravante denominada CONTRATADA, neste
REIRES DA SILVA DIAS, brasileira, portador da Carteira

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALDESCRIÇÃOITEM UF QTD MARCA

LOTE 01
COMPUTADOR (DESKTjOP-
BASICO) Especificação mínima:
que esteja em linha de produção
pelo fabricante. Computador
desktop com processador ! | no
mínimo que possua no mínimo 4
Núcleos, 8 thereads e frequência
de 3.0 GHz; Unidade ; de
Armazenamento SSD 240 \ GB

%

interface PCIe NVMe M.2, memória
RAM de 8 GB, em 2 módulos
idênticos de 4 GB cada, doj tipo
SDRAM ddr4 2666MHz MHz' ou
superior, operando em modalidade
dual CHANNEL. A placa principal
deve ter arquitetura ÂTX,
MICROATX, BTX ou MICROBTX,
conforme padrões estabelecidos e
divulgados
www.formfactors.org,
que define os padrões existentes.
Possuir pelo menos 1 slot pCI-
EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecçãoi de

JAB UPD
SMART
I5000

1 UND R$ 2.050,005 R$ 10.250,00

. sítiono
organismo
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i ESTADO DA BAHIA

intrusão de chassis, com acionádor
instalado no gabinete. O adaptador
de vídeo integrado deverá sér no
mínimo de 1 GB de memória.
Possuir suporte ao MICROSÒFT
DIRECTX 10.1 ou superior.

estendido.Suportar monitor
Possuir no mínimo 2 saídas de
vídeo, sendo pelo menos 1 digital
do tipo HDMI, display PORT] ou

combinada j de
gravação de disco ótico CD, DVD
rom. Teclado USB, ABNT2,: 107
teclas com fio e mouse USB; 800
DPI, 2 botões, scroll com; fio.
Monitor de LED 19 polegadas
(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a
60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão
vertical e horizontal mínimo de
178°

DVI. Unidade

Interfaces de ; rede
10/100/1000 e WIFI padrão IEEE
802.11 Sistemab/g/n/ac.
operacional Windows 10 pro (64
bits). Fonte compatível e 1 que
suporte toda a configuração exigida
no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou
horizontal. Todos os equipamentos

(gabinete,
mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cpres
branca, preta ou cinza, e manter o
mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento.

ofertados teclado,

PORTÁTIL
(NOTEBOOK) O equipamjento
deverá estar em linha de prodijjção
pelo fabricante. Computador
portátil
processador que possuaj no
mínimo 4 Núcleos, 8 thereaqs e
frequência de 2.4 GHz; unidade de
armazenamento SSD corp j no
mínimo 480 GB, interface IpCIe
NVMe M.2, memória RAM de no
mínimo 16 GB, em 2 módulos
idênticos de 8 GB cada, dò tipo
SDRAM DDR4 3000 MHz ou
superior, tela LCD de 14 ou 15
polegadas widescreen, anti reflexo,
suportar resolução FULL HD (1920
x 1080 pixels), retro iluminada! por
LED. O teclado deverá conter
todos os caracteres da língua
portuguesa, inclusive ç e acentos,
nas mesmas posições do teclado

COMPUTADOR

(notebook) : com

2 UNI) R$ 2.750,002 ACER R$ 5.500,00

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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padrão ABNT2, mouse touchpad
com 2 botões integrados, mouse
óptico com conexão USB e botão
de rolagem (scroll), interfaces de
rede 10/100/1000 conector | rj-45
fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac, bluetooth mínimo : j 4.0.
Sistema operacional Windows 11
(64 bits) PRO, bateria recarregavel
do tipo íon de lítion com no míipimo
4 células, fonte externa automática
compatível com o item, possuir
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 fjtDMI
ou display port, leitor de cartão,
webcam FULL HD (1080 | p).
Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada, para transporte

acondicionamento ' j do
equipamento. O equipamento
deverá ser novo, sem uso, reforma
ou recondicionamento. 11

e

LASER
(copiadora,

opcional):
Especificação mínima: que esteja
em linha de produção 1 pelo

impressora

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
scanner e fax

fabricante;
tecnologia Laser ou Led; padrão de

monocromático; ; j tipo
multifuncional (imprime, copia,
digitaliza, fax); memória 128j MB;
resolução de impressão 600 x 600
DPI; resolução de digitalização
1200 x 1200 DPI; resolução de
cópia 600 x 600; velocidade de
impressão 30 PPM preto e branco;
capacidade da bandeja i j 150
páginas; cicio mensal 3Q:.000
páginas; fax 33.6kbps opcional;
interfaces USB, rede ethérnet
10/100 e WIFI 802.11 b/g/n ; frente
e verso automático.

com
A

cor

R$ 2.300,00 R$ 2.300,00BROTHER3 UNI) 1

NOBREAK - Especificação mínima:
que esteja em linha de prodilição
pelo fabricante. No-break ! com
potência nominal mínima dé 1,2
kVA. Potência real mínima dé 600
W. Tensão entrada 115 / 127 / 220
V (em corrente alternada) ! com
comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a
definida pelo solicitante). Alarme
audiovisual. Bateria interna séíada.
Autonomia a plena carga dei no
mínimo, 15 minutos considerando
consumo de 240 W. Possuir! no
mínimo, seis tomadas de saída
padrão brasileiro. O produto deverá
ser novo, sem uso, reforma ou

GET4 UND R$ 700,004 R$ 2.800,00ser UPS1200VA
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| recondicionamento.
R$ 20.850,00VALOR TOTAL LOTE 01

1.3 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas
compras de até 25% (vinte e cinco porlcento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as fartes, na forma do Art. 125 da Lei Federal n°
14.133/2021. |

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA !
2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo (doze) meses, contados a partir da sua assinatura,

Lei Ffederlal n° 14.133/2021.
:le 1

prorrogáveis nos termos do art. 107 da

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 A CONTRATADA se obriga a; !

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusul a Primeira deste contrato, nos prazos, condições
estabelecidas no edital Pregão Eletrônicc n° 071/2025, no local e tempo requeridos, mediante
requisições do preposto autorizado;
b) As providências e despesas relatiyas so pa
incidir sobre contrato serão de exclusiva res
c) Assumir inteira responsabilidade iCivil
descumprimento, omissões ou desviosjna q
d) Entregar o bem licitado nos prazos 'previstos r o edital de licitação;
e) Manter durante toda a execução : do c antra o, em compatibilidade com as obrigações por ele
mantidas, todas as condições de habilitaçãc e qialificação exigidas na licitação;
f)Apresentar durante a execução dój contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;
g) Não utilizar o contrato, como !garartia de qualquer operação financeira, a exemplo de
empréstimos bancários ou descontos de du alicatas;
h) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta
corrente através da qual serão éfetu ados os pagamentos devidos, ressalvando que a
instituição financeira mantenedora (Ja relerid; conta será indicada pela Secretaria Municipal da
Fazenda. 1 !

gamento de qualquer tributo que inicia ou venha a
oons abilidade da CONTRATADA,

e Administrativa por danos e prejuízos causados por
Lialid ide técnica do objeto deste edital;

PARÁGRAFO ÚNICO -Ficarão a cargo dá
da execução do contrato, bem como dos tr buto
os demais custos diretos e indiretos, necess ários

CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes
a, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos
à execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGÁCÕES DO CONTRATANTE
4.1 O CONTRATANTE se obriga a: | j
a) Designar prepostos para fiscalizar, áponlar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo s jspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação
das novas faturas corretas; , I
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, q
e) Declarar os materiais efetivamente recebidos
f)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a
com as especificações constantes do; edit al e
definitivo:
g) Emitir Autorização formal escrita para cada consulta individualmerite.;

uando da aplicação de multas previstas neste Contrato;

conformidade dos bens fornecidos provisoriamente
1a proposta, para fins de aceitação e rfecebimento

&
4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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h) Comunicar à contratada, por escrito, scbre inperfeiçoes, falhas ou irregularidades na aquisição
dos bens, para que seja reparado ou corrigido;
i)Acompanhar e fiscalizar o cumprimento de s obrigações da contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado; ; j
j)Efetuar o pagamento à Contratada rpo vabr corespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus árjiexo: >;
k) A Administração não responderá por qjaiscuer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do p -esente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência; de ato ca contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
L)Notificar a contratada, fixando-lhe prazos pari corrigir defeitos ou irregularidades encontrados na
execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO
5.1. O valor do presente contrato é i ide F $ 20.850,00(vinte mil, oitocentos e cinquenta reais),
constante da proposta integrante jfa licitaçé o Pregão Eletrónico n° 071/2025, aceito pela
CONTRATANTE, entendido este com;o preço jus to e suficiente para o total fornecimento objeto deste
instrumento.
5.2. O pagamento será efetuado pela Administiação para a empresa a ser contratada da seguinte
forma: mensalmente, conforme fornecimunto, exclusivamente através de crédito em conta
especificada pelo credor e mantida em nstituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme
Decreto Municipal n° 4.914/2018).
5.3. Os pagamentos serão efetuados de aco do com o estabelecido no Decreto Municipal n°
6.101/2024, devendo ser obedecida a jorden cronológica de pagamentos de obrigações de natureza

istração Pública, devendo cada unidade gestora manter
as por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela

créditos liquidados. Os credores de obrigações de
sepajadanente , por fonte diferenciada de recursos, em lista

classificatória especial de pequenos credore ;. Consideram-se de baixo valor as obrigações
decorrentes de contratos de compras e serviçcs cujo valor contratado, correspondente a todas as
parcelas previstas ou estimadas, não jultrapassepri o limite do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de
01 de abril de 2021. i
5.4. As liquidações deverão serem : realizadas
contratual ou do transcurso de etapa ou de
da prestação, em conformidade com 6 cron
o fluxo do organograma estabelecido po De
5.5. Ocorrendo qualquer situação qúje impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou
quando o contratado for notificado para sa íar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à
documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será
tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor
será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja
necessário, da emissão de novo documento fisc
prazos de liquidação e pagamento dispor íveis
controvérsia sobre a execução do objeto, quarhto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
5.6. No âmbito de cada unidade gestora, o paç amento das despesas orçamentárias será efetuado
após expedição da ordem de pagamento a iue se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, respeitada a ordem cronológica dss ex gibilidades, classificada por fonte difgíejnciada de
recursos, subdividida nas seguintes cafegor as do contratos:
I - fornecimento de bens;
II - locações;

contratual e onerosa firmados pela Admin
listas consolidadas de credores, classificad
ordem cronológica de antiguidade dojs refç ridos
baixo valor serão ordenados l

a partir da data do cumprimento da obrigação
parclela, desde que previsto e autorizado o parcelamento
jgrar ia de execução e o cronograma financeiro, e seguirá
;reto

j|, momento em que será reiniciada a contagem dos
à unidade administrativa contratante. No caso de

5
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III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.

5.7. Não serão pagos créditos, ainda 'que certifkados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, air da q le seja originário de exercício encerrado.
5.8. Havendo créditos certificados el não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração
Pública na certificação de obrigação mais tem classificada, o setor competente adotará as
providências necessárias à regularização dc fluxo de pagamentos.
5.9. Havendo recursos disponíveis para sol rer o jrigação de natureza contratual e onerosa que esteja
na ordem de classificação é vedado o jpagainento parcial de crédito.
5.10. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.
5.11. Na data da apresentação da fatilira o
certidão negativa de débito com a seg|urid£
com o FGTS, além das certidões de regulí ridac
pena de não pagamento.

cont -atado deverá estar de posse, em plena vigência, da
de social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade

e com os tributos municipal, estadual e federal, sob

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJI -TO:
6.1 A execução do objeto iniciará após a as jinatura do contrato.
6.2 O fornecimento dos equipamentos e materiais permanente deverá ser feito no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contados dai data do -ecebimento da autorização de fornecimento e/ou
autorização de empenho, salvo sej houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente
justificado pelo fornecedor registrado e acatado pjelo Município;
6.3 O fornecimento deverá ser feito de forma ú
mediante Autorização de Fornecimento,

*

situado na Rua Paulo Afonso, s/n, Praça
Pedidos da SESAU em dia e horário comen

iica, de acordo com as necessidades do Município,
itida aelo Setor de Compras, e entregue no Almoxarifado,
Ken ledy ou em outro local determinado pelo setor de
;ial d 3 segunda a sexta-feira no horário das 08:00hs às

, err

13:30hs.
6.4 No valor unitário de cada equipafnentc dev i estar incluído impostos, fretes, encargos sociais e
demais despesas, pertinentes a entrega do objetj deste contrato;
6.5 Caso haja necessidade de troca do pro luto, por não atender às especificações constantes neste
contrato, as despesas também ficam ajcarg 3 do órnecedor.
6.6 A empresa deverá seguir estritamentc as ispecificações técnicas, onde os materiais deverão
estar em conformidade com o que fora solicite do, material de fabricação, tamanho, condições de
conservação;
6.7 Os materiais estarão sujeitos à aceitaç io pe la SESAU, a qual caberá o direito de recusar, caso
o(s) material (ais) não esteja de acordpj corr o especificado ou com qualidade inferior;
6.8 O embargo do recebimento definitivo c 0 ob eto não implicará dilação do prazo de entrega nem
servirá de base para justificar qualquer jatrae 0;
6.9 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade do material
fornecido, caso verifique a danificação do nate ial confeccionado ou eventos de outra natureza, as
despesas de reposição;
6.10 O objeto licitado deverá ser ,1jorne:ido de acordo com o informado na Autorização de
Fornecimento emitido pela Secretaria Municipal c a Saúde.
6.11 Os equipamentos deverão éer entregues rigorosamente dentro das
estabelecidas, sendo que a inobservância i lesta
das penalidades previstas na Lei n°. 14;.133, 2021

jpecificações
condição implicará recusa, com a dyéviqa aplicação

6.12 Da entrega:

6
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6.12.1 Entrega integral dos bens, djevidí imen :e novos, de primeiro uso, em perfeito estado de
conservação e funcionamento, acompanhados <le manuais em língua portuguesa e certificados de
garantia;

6.12.2 Garantia mínima de 12 (doze) treses , a contar do recebimento definitivo, abrangendo
eventuais defeitos de fabricação e funç onanentc ;
6.12.3 Assistência técnica e manutenção du ante o período de garantia, a ser prestada pelo
fabricante ou por empresa autorizada incluindo reparos e substituição de peças defeituosas sem
ônus adicional para a Administração; ;
6.12.4 Substituição imediata de itejns entregues com defeito ou em desconformidade com as
especificações contratuais; 1

6.12.5 Entrega no local definido pela Sec etar a Municipal de Saúde, mediante emissão da ordem
de pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no Drazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas. |
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajustes ; após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial
compatível exclusivamente para as lobriguçõe: iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se- ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal n°
14.133/2021.
7.3. A CONTRATADA é obrigada a aseita -, na ; mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. ; J7.4. As supressões resultantes de acordo cjelebijado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite dè 25% (vinte e cinco por cento)! ci
7.5 O índice de reajuste de preços| será calculado pelo IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo.

lor inicial atualizado do contrato.0 Vc

CLÁUSULA OITAVA- DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
8.1. O presente contrato não poderá ser otjeto Je cessão, transferência ou subcontratação, no todo
ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata
caducidade.

CLÁUSULA NONA- ALOCACÃO DE RECURSOS
9.1. As despesas decorrentes do p
orçamentária: !

resente contrato correrão por conta da seguinte dotação

Projeto atividade Elemente da despesa Fonte de recurso
2.058 4.4 .90.52 601.0000

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilatc ralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido
processo legal, e sem que assista à coitrateda direito a qualquer indenização, nas seguintes
hipóteses: I
a) Inadimplemento pela contratada de! quais quer
b) Atraso no cumprimento das “ordens 'de s jrviçcjis”;
c) Superveniência de incapacidade financei a da

das cláusulas e condições aqui estabelecidas;

contratada devidamente comprovadí^
7
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d) Falência, liquidação judicial ou ;èxtra udicial, ou concordata da contratada, requeridas ou
decretadas; 1 j
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita
autorização do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o :ontruto, por quaisquer destes motivos, a contratada terá
direito, apenas, ao pagamento, dos seryiçoí efet vamente prestados e aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS IN -RAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 As sanções previstas nos artigos |l55 5 16:; da Lei n° 14.133/2021 e respectivos critérios sobre
conduta e dosimetria, poderão ser aplipadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos itens.
11.2 O licitante ou o Contratado será rèsporsabil zado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrat >;
II. dar causa à inexecução parcial do contiato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao nterqsse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato
IV. deixar de entregar a documentação;exig
V. não manter a proposta, salvo em decorrência
VI. não celebrar o contrato ou não entree ar a
convocado dentro do prazo de validade! de £ ua p
VII. ensejar o retardamento da execução ou
VIII. apresentar declaração ou documenta
falsa durante a licitação ou na execução do
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudul
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fráude de qualquer natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 55 da .ei n‘ 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas nfrações administrativas previstas na Lei n°. 14.133/21 as
seguintes sanções:
a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 11.2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou
quando ocorrer execução insatisfatória, ou, einda, na ocorrência de pequenos transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços des de que sua gravidade não recomende a aplicação de
uma das sanções previstas nas alínea^ “d”, "e” e V (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21).
b) Multa moratória por dia de atraso njust ficado no cumprimento da obrigação contratual,
proporcional ao item em atraso e nas seguir tes condições (art. 162 da Lei 14.133/21):
b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total dos lotes do leilão.
b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratóia de 5% sobre o valor total dos lotes do leilão.
b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fií cal co contrato deverá aplicar uma das sanções previstas
nas alíneas “d”, “e” ou T.
b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada,
tempestivamente, justifique de forma plau >ível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo
prejuízos aó Contratante, aceite prorrogar o praz 3 de entrega, não podendo ser superior a metade do
que foi inicialmente contratado. Após decorido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem
da multa moratória. . |
c) A aplicação de multa de mora não impedirá c
promova a extinção unilateral do contrato com
nesta Lei.
d) Multa compensatória de até 10% dó!valo do Contrato licitado ou celebrado com con
e será aplicada ao responsável por qúalqc
deste instrumento. (Inciso II e §3° do Ar). 15è da Lei 14.133/21). /
e) Suspensão temporária do direito die palicipir em licitação e impedimento de cpntr
Contratante na hipótese do inciso II do item 11.2, por prazo não superior a

da ppra o certame;
de fato superveniente devidamente justificado;
documentação exigida para a contratação, quando
oposta;

da ehtrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
;ão falsa exigida para o certame ou prestar declaração
contrato;
anto ia execução do contrato;

ue a Administração a converta em compensatória e
a aplicação cumulada de outras sanções previstas

ção direta
er dás infrações administrativas previstas/no Item 11.2,

ir com o
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f) Impedimento de licitar e contratar com o Munbípio de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III,
IV, V, IV e VII do item 11.2, quando não se ustifi:ar a imposição de penalidade mais grave, por prazo
não superior a 3 (três) anos. (§4° do Art. 15(i daI.ei 14.133/21).
g) Declaração de inidoneidade pará licitar oi contratar com todos os órgãos e entidades da
Administração Pública direta e indireta] da IJniãc, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
nas hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV
penalidade mais grave que a sanção referi
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do| item
do Art. 156 da Lei 14.133/21). , ]
11.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas "d”, "e” e “f não acarretará automaticamente
a rescisão dos contratos já firmados com o Contratante ou em curso de execução ou parcialmente
qualquer das obrigações assumidas em decorrêr cia da contratação;
11.5 As sanções previstas nas alíneas “d” “e” 5 “f, poderão ser aplicadas juntamente com as da
alínea “c”. Será facultada a defesa previa do irteressado, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, para as sanções das alíneas ‘ d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da
alínea “f.
11.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla
defesa em processo administrativo. 1

11.70s valores das multas deverão ] ser recohidos na Secretaria da Fazenda do Município de
Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso oc orra sua inadimplência.
11.8 As penalidades aqui previstas não serio aplicadas quando o descumprimento do estipulado no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamènte comprovado e aceito pelo
Contratante.

do item 11.2, quando se justificar a imposição de
item “e”, bem como pelas infrações administrativas
11.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5°

e VI
da nc

11.9 Situações agravantes:
11.10 As sanções indicadas poderão ser majoiadas em 50% para cada agravante até o limite de 60
meses, se ocorrer uma das situações a seguir:
a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito
da esfera estadual pela prática de qualquer daí condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f, nos 12
meses anteriores ao fato que decorrerá a ap licaç lo de nova penalidade.
a.2. Notória impossibilidade de aterjidimunto ao edital: Quando comprovadamente o licitante
desclassificado ou inabilitado não detinha cc ndiçóes de atender ao exigido em edital.
a.3. Deliberado não atendimento de diligên:ias: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante
não atender ou responder solicitações reisciom das a diligências destinadas ao esclarecimento ou
complementação da instrução do processo I citatorio.
a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciad r. Quando comprovadamente o licitante apresentar
declaração falsa de que possui direito à! tratí imeno diferenciado previsto em legislação específica.
11.11 Situações atenuantes:
a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VII , poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a
incidência do previsto na alínea T,; qu£ ndo não houver nenhum dano à Administração, em
decorrência dos seguintes atenuantes: j
a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticaca pelo licitante ou contratado for comprovadamente
decorrente de falha escusável. ! |
a.2. Vícios alheios à conduta do pjartic jlar: Quando a conduta praticada for decorrente da
apresentação de documentação que : contenha vícios ou omissões para os quais não tenha
contribuído o licitante/Contratado; ou que nã
a.3. Documentação equivocada que nãb atende
praticada pelo licitante/Contratado decorrer
exigências do edital, desde que evidenòiadc
referida conduta.
11.12
outras sanções previstas no edital,;

o sej£m de fácil identificação, devidamente comprovado.
ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta

da ápresentação de documentação que não atende às
equ voco no seu encaminhamento e não existir dolo na

A aplicação das penas previstas no pra sente item, que trata sobre as sanções, não exclui
contrato ou na legislação vigente, ;ern prejuízo das
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responsabilidades civil e criminal dòs er volvi
Administração.
11.13 Para a apuração dos fatos e das con
a Administração poderá promover diligjênciiis vis
veracidade das informações, bem como cor
defesa dos envolvidos. Diligências poderã
direito ao contraditório e à ampla defesa, ju
defesa.

Jos, inclusive perdas e danos causados para a

jutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva,
ando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da

sideiar todas as provas e documentos apresentados pela
o se , inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá
itanc o ao processo todo meio de prova necessário à sua

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GESTÃC E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
12.1. O contrato deverá ser executado] tíelm

Lei n° 14.133, de 2021,
ente jelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e cí da parte responderá pelas consequências de suae as normas da

inexecução total ou parcial. j
12.2 Em caso de impedimento, orderin de sarai sação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pele tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila; j
12.3 As comunicações entre o órgãoj ou eitidale e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade admitind >-se o uso de mensagem eletrónica para esse fim;
12.4. O órgão ou entidade poderá convoca - repi esentante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato;
12.5. Após a assinatura do contrato ou instr jmerto equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contraada pari reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execuç io do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do métod.o de aferioão dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
12.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor (a)
Márcio da Silva Oliveira - Matrícula 41.21D.
12.7 O fiscal do contrato anotará em jiegisiro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que foij necossáro para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. j

idade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
prazo para a correção.
contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
ím sua competência, para que adote as medidas

12.8. Identificada qualquer inexatidão ou irrcgula
correção da execução do contrato, determir
12.9. O fiscal do contrato informará aò geslor dc
decisão ou adoção de medidas que' ultra pass
necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.10. No caso de ocorrências que possam invis bilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato im( diatamente ao gestor do contrato.
12.11. O fiscal do contrato comunicara ao gesto - do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à' tem sestiva renovação ou à prorrogação contratual
12.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dú vidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
12.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irra guiai idade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desa, ní io implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos.

ando

12.14 O gestor do contrato, será os (a) serv dores (a) Reijane Nascimento De Sant’anna- matricula
n° 193134 e Wanildo Santos De Soi za Junior - matricula n° 43.2231, >com atribuições
administrativas e a função de administrar o sontrato, desde sua concepção jLié ja finalização,
especialmente: j
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento;
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II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econc mico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, apos ouvido o fiscal do contrato;
IV - Analisar os documentos referentes ao recebi nento do objeto contratado;
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado;
VI - Decidir provisoriamente a suspensão dí entr jga de bens ou a realização de serviços;
12.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e
Whatsapp), com poderes para represêntá- o pe ante essa Municipalidade na execução do contrato
decorrente da contratação objeto destej ternr o de referência.
12.16. O contratado deverá manteripreposto aceito pela Administração durante a prestação do
serviço e/ou fornecimento do bem pará repr asenlá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA PUBLIC AÇÃO
13.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) até o yijésino di a útil contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei
Federal n° 14.133/2021. 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas,
Estado da Bahia, para submeter o pifesente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus
herdeiros e sucessores, a qualquer títúlo.
14.2 E, por estarem, assim, justos e' jacorlado >, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais
teor e forma para uma só finalidade, afim d« que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

,F|0JCftelÔe 2Alagoinhas, O * 126de Maria José Freires:““££L
da Silva Dias >!^202“2'0

,22:32;M

MULTMAIS COMERCIO DE INFORMÁTICA E
ELETRODOMÉSTICOS LTDA

CONTRATADA

ff
ANTONIO VIRGIWIO PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

TESTEMUNHA 01u
CPF/MF:0 4>/.

/

^ : 7

TESTEMUNHA 02:
CPF/MF: 93̂ . J
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TRIBUNAL DE C ONTAS DA UNIÃO

RT1DÃO NEGATIVACE

OE

LICITA VTE S INIDÔNEOS

Nome completo: MULTMAIS COMEI CIO DE INFORMÁTICA E
ELETRODOMÉSTICOS LTDA j

CPF/CNPJ: 42.092.696/0001-73

O Tribunal de Contas da União [CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO COr|íST4 da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçã o publica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/S>2 (Lei O *gânica do TCU).

Não constam da relação consultada par i err issão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatór os, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeitjc suspensivo ou de decisão judicial.

i

Certidão emitida às 09:07:44 do dia £ 6/0
emissão.

/20:16, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestedas rodem ser confirmadas no sítio
httirs://contas.tcu.< > ov.br/ords/f?p:=1660:5

Código de controle da certidão: 7LAÔ260126090744

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

ites Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Certidão Negativa Correciona! - E

Consultado: MULTMAIS COMERCIO DEI INEORMATICA E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

CPF/CNPJ: 42.092.696/0001-73

Certifica-se que, em consulta aos sistemas eP
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uqião,
procedimentos acusatórios em andamento, re

AD i CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
VÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
ativ )s ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que,nos termos da legislação vigente, os
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

eferi los cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre i andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal, j

O Cadastro Nacional de Empresas luidôneas eiSuspensas (CEIS ) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição depart cipai de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
ráblica. i

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) ipresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Liicrathos Impedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar \novos comcnios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:08:59 do dia 26/01/2026 , ;om validade até o dia 25/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão

Código de controle da certidão: GCbqsóMFE 4vjXKhg0qji

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http >://certidoes.cgu.gov.br/

1/1
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* Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
!

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/01/2026 às 09:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cívéis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenarão com trânsito em julgado ou sanção ativa
! !

quanto ao CNPJ n° 42.092.696/0001-7 3.

A condenação por atos de improbidade administrai va n lo implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado. *
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida.gratuitamente. Sua a
6977.598C.7ADA.8388 no seguinte endereço:;

Jteni icida
http;://wv

de pode ser por meio do número de controle
w.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

irado em: 26/01/2026 as 09:09:48 CO slSEL 10 NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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iPrefeitura Municipal
oeAlagoinhas w

CON’ RA10N°021/2025
m;
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:
;

Prefeitura M nioipal de Alagoinhas
Cont'ato n° 021/2025
’ DaSa/hí ta do or vio: 09/02/2026 12:53:41

ProtocoloPNCP:13 *46005000138.2-000433/2025
•gcvOr/;pji/contía?oa/136460050GQ139/2025/433Link PNCP:hfíps://pnc s

1; RúmerafAno:
i 021/2025

fPidoProcflso:
13323/2025

Tipr de Contr Ao:
Contrato

Unidade:
SECRETARIAMUNICIPAL
DE SAÚDEL !r„—— ~

> Categoria daProceaeo:
: Serviços

í ComprafEditalíAvisn: Receita ouDespesa?
DespesaPregão * EJeírònico o°PE 071/2025 ,

; h^’i/Dncp.gov.te/ijppAyj; ‘̂36460/35fA?0138/2025/256
r

: wofsto: ,
; AQUJSIÇAODE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERL' ANENT IS PARA A ESTRUTURAÇÃO OA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA j
! MUNICIPAL OE ALAGOINHAS.CONFORME PORTARlJvS GM/IIS N» 1.927/2023.N“ 4.98S/2Q24 EN"5.491/2024 (QUALIFAR-SUS) |
Valor Iniciai:

|20.850,00
ti* de Parcelas: Valor da Parcel:

120.850.00
l Valor Global:

120.850,00
Vator Acumulado:

J
iData de Término da Vigência doContrato: >

j 31/01/2027
í Datada Assinatura:
í 01/02/2026

l Data deInicio
, í 01« 2/2026

ia Vigência do Contrato:

Fornecedor
i Krone ouRaiào Social:
! MULTMAIS COMERCIO DE INFORMÁTICA E '
I ELETRODOMÉSTICOS LTDA

CPF/CNP
42.092.

J: Tipo doPessoa:
Pesssoa Jurídica \>96/0001-73
(PJ)L

l

;
:

i

. I
í

!

1

;
i

Certificação Digitai. AUMGXAUF-X
Versão etetrônica disponív ?/ em:

ONUTVLV-RYMYYBRO-ÕOYD3JWE
httpsy/doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmenteconformeMP n»2.200-2/2001 de24/i <8/20(11,que instituí a ínfra-estrulum de Chaves Públicas BrasMa - iCP Bmil
i


